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18.541.1150.41030000 MONITORAMENTO AMBIENTAL

Elemento de Despesa Especificação Orçamento R$

3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 30.000

3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 10.000

3 3 90 33 PASSAGEM AÉREA 10.000

3 3 90 36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 16.000

3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 77.000

Sub Total 143.000

3.3.90.14 - Diárias para realização das atividades de monitoramento.

3.3.90.30 - Aquisição de combustível e materiais para a atividade.

3.3.90.33 - Aquisição de passagens para reuniões e eventos externos.

3.3.90.36 - Contratação de pessoas físicas para despesas com aluguéis de imóveis e com reparos e manutenções feitas para a atividade.

3.3.90.39 - Contratação de pessoas jurídicas para despesas com aluguéis diversos e com manutenção de veículos e equipamentos, feitas 
para realização da atividade.

18.541.1150.42790000 DISSEMINAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AMBIENTAL

Elemento de Despesa Especificação Orçamento R$

3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 150.000

3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 390.000

3 3 90 36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 600.000

3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA           1.200.000

3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 30.000

3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.000

3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 20.000

Sub Total 2.391.000

3.3.90.14 - Diárias para realização de viagens de servidores para prestação de serviços de proteção ambiental.

3.3.90.30 - Aquisição de materiais de consumo diversos.

3.3.90.36 - Contratação de pessoas físicas para despesas com aluguéis de imóveis e com reparos e manutenções feitas para a atividade.

3.3.90.39 - Contratação de pessoas jurídicas para despesas com aluguéis diversos e com manutenção de veículos e equipamentos, feitas 
para realização da atividade.

3.3.90.47 - Obrigações tributárias e contributivas referente a taxas públicas e tributos.

3.3.90.92 - Despesas que restaram do exercício anterior, como diárias e manutenções de emergência.

3.3.90.93 - Indenizações e restituições devidas a terceiros.

18.541.1150.42820000 QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DE SERVIDORES

Elemento de Despesa Especificação Orçamento R$

3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 30.000

3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 10.000

3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000

3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000

Sub Total 70.000

3.3.90.14 - Diárias para realização das atividades de qualificação.

3.3.90.33 - Aquisição de passagens para reuniões e eventos externos.

3.3.90.39 - Despesas de contratação de cursos e outras feitas por pessoa jurídica para a atividade.

3.3.90.92 - Despesas que restaram do exercício anterior, como diárias e manutenções de emergência.

18.541.1150.42830000 REESTRUTURAÇÃO E MODERNIZAÇÃO INSTITUCIONAL PARA A GESTÃO DO MEIO AMBIENTE

Elemento de Despesa Especificação Orçamento R$

3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000

3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 54.000

4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.500.000

Sub Total 2.604.000

3.3.90.39 - Despesas de contratação de cursos e outras feitas por pessoa jurídica para a atividade.

3.3.90.92 - Despesas que restaram do exercício anterior, como diárias e manutenções de emergência.

4.4.90.51 - Despesas com construções e reformas prediais.

18.541.1150.42940000 LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Elemento de Despesa Especificação Orçamento R$

3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 280.000

3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 16.000

3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 10.000

3 3 90 36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000

3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 65.000

3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 186.000

Sub Total 567.000

3.3.90.14 - Diárias para realização das atividades de vistorias.

3.3.90.30 - Aquisição de combustível e materiais para a atividade.

3.3.90.33 - Aquisição de passagens para reuniões e eventos externos.

3.3.90.36 - Contratação de pessoas físicas para despesas com aluguéis de imóveis e com reparos e manutenções feitas para a atividade.

3.3.90.39 - Contratação de pessoas jurídicas para despesas com aluguéis diversos e com manutenção de veículos e equipamentos, feitas 
para realização da atividade.

3.3.90.92 - Despesas que restaram do exercício anterior, como diárias e manutenções de emergência.

TOTAL - FUEMA UG 403300 - FUNDO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE
FONTE 0240 - RECURSOS PRÓPRIOS 8.537.000

RESOLUÇÃO COEMA/TO Nº 95, DE 05 DE MARÇO DE 2020.

Dispõe sobre a homologação da entidade ambientalista 
denominada Associação Movimento Ecológico Amigos 
do Meio Ambiente - AMEAMA no Cadastro das 
Entidades Ambientalistas do Estado do Tocantins - 
CEATO.

O CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - COEMA/TO,  
no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 1.789, de 
15 de maio de 2007, e tendo em vista o disposto em seu Regimento 
Interno artigo 2º, inciso XIV, aprovado pelo Decreto nº 3.603, de 9 de 
janeiro de 2009 e;

Considerando o disposto na Resolução COEMA nº 26/2011 e 
alterada pela Resolução COEMA nº 60/2017, que instituiu o Cadastro das 
Entidades Ambientalistas do Estado do Tocantins - CEATO e seu art. 5º, 
que define que a homologação do cadastro das entidades ocorrerá por 
meio de Resolução;

Considerando a importância do papel que as entidades 
ambientalistas desempenham na gestão democrática dos recursos 
naturais do Estado do Tocantins e na formulação e/ou implementação de 
políticas públicas voltadas para a proteção do meio ambiente;

Considerando que apenas as entidades ambientalistas 
regularmente inscritas no CEATO serão consideradas aptas a votar 
e serem votadas nos processos eleitorais relacionados ao Conselho 
Estadual do Meio Ambiente - COEMA;

Considerando que os fundos estaduais, do meio ambiente e 
de recursos hídricos, destinam parte dos seus recursos para o apoio a 
projetos realizados em parceria ou através de convênios com entidades 
não governamentais;

Considerando a necessidade de obedecer ao princípio 
constitucional da publicidade dos atos da administração pública;

Considerando a manifestação jurídica favorável ao 
recadastramento da instituição solicitante (Parecer nº 003/2020/COEMA- 
CTPAJ acostado às fls. 48 a 51 do processo nº 2019/39001/000019),

RESOLVE:

Art. 1º Homologar no CEATO, a entidade denominada 
Associação Movimento Ecológico Amigos do Meio ambiente - AMEAMA.

Art. 2º O registro do cadastro perante o CEATO terá validade de 
02 (dois) anos contados da publicação desta Resolução.

Parágrafo único. A entidade cadastrada deverá solicitar seu 
recadastramento antes do término do prazo mencionado no caput deste 
artigo, conforme a documentação exigida no parágrafo único do art. 4º 
da Resolução COEMA nº 60/2015, que alterou a Resolução COEMA nº 
26/2011.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas - TO, 05 de março de 2020.

RENATO JAYME DA SILVA
Presidente do COEMA

RESOLUÇÃO COEMA/TO Nº 96, DE 05 DE MARÇO DE 2020.

Dispõe sobre a homologação da entidade ambientalista 
denominada Instituto Ecológica - IE no Cadastro das 
Entidades Ambientalistas do Estado do Tocantins - 
CEATO.

O CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - COEMA/TO,  
no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 1.789, de 
15 de maio de 2007, e tendo em vista o disposto em seu Regimento 
Interno artigo 2º, inciso XIV, aprovado pelo Decreto nº 3.603, de 9 de 
janeiro de 2009 e;

Considerando o disposto na Resolução COEMA nº 26/2011 
alterada pela Resolução COEMA nº 60/2015, que instituiu o Cadastro das 
Entidades Ambientalistas do Estado do Tocantins - CEATO e seu art. 5º, 
que define que a homologação do cadastro das entidades ocorrerá por 
meio de Resolução;
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